
PRESTAÇÃO DE CONTAS | JULHO/2019
SALDO DO MÊS ANTERIOR: JUNHO DE 2019
Saldo Bancário   271.313,68
Caixa Interno   6.217,33
Fundo de Greve   1.523.408,80
Fundo para ampliação da sede  314.769,76
TOTAL 2.115.709,57

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS DE JULHO DE 2019*
Renda eventual 15,00
TOTAL RECEITA 15,00

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DE JULHO DE 2019
Informática
Hospedagem/site/internet  751,00
Internet/Onda  488,55
Manutenção  400,00
Aquisições
Móveis  e utensílios  2.500,00
Máquinas e equipamentos  3.451,00
Assessorias e Serviços
Dieese  829,04
Honorários Advocatícios  11.253,18
Contabilidade  1.580,00
Locação copiadora  550,00
Serviços de entrega (motoboy) 66,00
Empresa de segurança 112,12
Assinaturas  83,80
Auxílios
Diretoria/alimentação  1.756,37
Verba Indenizatória  7.311,07
Correios  7.256,55
Energia Elétrica/COPEL  775,90
Encargos (DARF, GPS,FGTS) 20.607,37
Sanepar  156,69
Ecco Salva - área protegida 220,00
Eventos
Reuniões, seminários, CR e cursos de formação  7.437,72
Coletivo dos Aposentados  1.058,54
Conselho de Representantes 156,00
Campanha de Lutas  9.248,75
Trabalhadores
Salários e aux. transporte e alimentação  44.059,69
Férias  3.875,46
Ajuda de custo para formação  135,00

Plano odontológico  420,81

Seguro de vida  233,24

Cesta páscoa/natal 100,93

Jurídico

Gastos processuais  500,00

Sede

Material de consumo, limpeza e conservação  20,00

Material de escritório  970,33

Manutenção e reparos  636,79

Comunicação

Diagramação/arte final  6.300,00

Telefone

TIM  1.670,49

Internet Copel  199,90

Sercomtel  499,00

Transporte

Transporte atividades sindicais  1.204,84

Veículos

Combustível  1.132,08

Veículos particulares: desgaste/combustível 781,60

Estacionamento  26,00

Manutenção 510,00

Seguro veículos 2.797,69

Apoio a outros movimentos**

Oposição Sintcom-PR - Firme na Luta 2.740,00

Oposição Metalúrgica de Gravataí/RS 1.500,00

Sindicato dos Sapateiros de Franca 4.000,00

Sintect - MT  5.000,00

TOTAL DESPESAS  159.839,36

SALDO ATUAL

SALDO BANCÁRIO   122.917,72

CAIXA INTERNO   3.215,79

FUNDO DE GREVE   1.531.526,77

FUNDO PARA AMPLIAÇÃO DA SEDE  316.085,02

TOTAL   1.973.745,30

* A gestão do desprefeito Rafael Greca executou a Medida Provisória (MP) nº 873/2019, do governo de Jair Bolsonaro, mesmo sendo inconstitucional. 
A MP impedia o desconto da contribuição sindical em folha e por isso o SISMMAC ficou sem arrecadação por dois meses, até que a Medida perdesse a 

validade. Nesses meses, não houve aplicação no Fundo de Greve e nem no Fundo para ampliação da sede. 

**O apoio a outros movimentos faz parte da política aprovada no X Congresso do SISMMAC. A contribuição mensal de 6,2%, que antes era destinada 
à CUT, passou a ser utilizada como apoio financeiro para movimentos que atuam de acordo com os princípios da organização por local de trabalho, 

formação política, autonomia em relação a partidos políticos e independência frente a patrões e governos.




